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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 4ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 059ª Zona Eleitoral da Comarca de
Correntes, durante as férias da Bela. Danielly da Silva Lopes, no período
de 14/07/2020 à 14/08/2020.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 14/07/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.493/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.494/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº
275910/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ PESSOA,
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Goiana,
atribuído pela Portaria PGJ nº 1.483/2020, a partir de 08/08/2020, em
razão do retorno da Bela. Maria Amélia Gadelha Schuler.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Camaragibe, no período de 12/08/2020 a 31/08/2020, em razão das
férias da Bela. Maria de Fátima de Araújo Ferreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.495/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 274371/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias

DESPACHOS Nº 140/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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remanescentes da requerente (2006.2), programadas para o mês de
dezembro/2020, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado seja gozado
no mês de agosto/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 275478/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 274923/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA
MARTINS
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
07 (sete) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
01/08/2020, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 274089/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/10/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do pagamento devido, em
momento oportuno, findo o período de contingenciamento, mediante a
existência de recursos orçamentários e financeiros, nos termos da
portaria POR-PGJ nº 747/2020, de 08/04/2020, registrando-se e
arquivando-se em seguida.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Procurador de Justiça e Assessor Técnico em Matéria Administrativa,
Dr. Carlos Roberto Santos,  exarou as seguintes decisões:

Auto nº 2020/69014
Natureza: Procedimento de Gestão Administrativa
Origem: Requerimento Eletrônico nº 227373/2020
Interessado: Humberto da Silva Graça, Promotor de Justiça
Assunto: Conversão em pecúnia de férias e licença prêmio não gozadas

Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, o

DECISÕES Nº 2020/69014 e 2020.78529
Recife, 3 de agosto de 2020

parecer técnico da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa para
indeferir o pedido, seja de conversão em pecúnia de licença prêmio não
gozada, por ausência de amparo legal, dada a inexistência de
Resolução própria, que apenas ocorrerá na existência de disponibilidade
orçamentária (limites e condições estabelecidos na Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000), bem como, em relação a conversão de
férias em pecúnia, pela igual inexistência de disponibilidade
orçamentária, de que trata o art. 21, § 2º, da Instrução Normativa nº
004/2017. Publique-se. Cadastre-se no sistema de requerimento
eletrônico. Arquive-se, dando-se baixa nos registros, inclusive de
informática.

Auto: 2020.78529
Natureza: Procedimento Administrativo.
Requerimento Eletrônico: 165953/2019
Interessado: Márcia Maria Amorim de Oliveira, Promotora de Justiça
Assunto: Pedido de residência fora da Comarca

Acolho o parecer da ATMA por seus próprios fundamentos e defiro o
pedido com fulcro no artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c os
arts. 2º e 3º da resolução RES-PGJ nº 002/2008. Encaminhe-se cópia
do parecer e decisão à Chefia de gabinete para confecção de portaria e
sua publicação. Comunique-se à Corregedoria Geral do Ministério
Público, conforme disposto no art. 7º da referida Resolução. Publique-
se, dando-se baixa nos registros, inclusive de informática. Após, envie-
se à CMGP para anotação e arquivamento.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos,  Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
da Promotora de Just iça e Assessora Técnica em Matéria
Administrativa, Dra. Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de Menezes,
exarou a seguinte decisão:

Auto: 2020/203546
SEI nº 19.20.0239.0007771/2020-34
Documento: 0146324
Natureza: Conflito de Atribuição.
Suscitante: 8º Promotor de Justiça Criminal de Olinda.
Suscitado: 29º Promotor de Justiça Criminal Da Capital.
Assunto: Conflito Negativo de atribuição

Acolho o Parecer Técnico da ATMAC e determino a remessa dos
presentes autos à Assessoria Técnica em Matéria Criminal, para fins de
a n á l i s e  d o  c o n f l i t o  d e  a t r i b u i ç õ e s  i n s e r t o  n o  I P
099099149.00051/2020.1.2, na forma do que dispõe o art. 5º, inciso X,
da Portaria POR-PGJ nº 505/2012. Publique-se. Dê-se baixa na
distribuição, inclusive nos registros de informática.

DECISÃO Nº 2020/203546
Recife, 6 de agosto de 2020

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL - SRP - PGJ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 010/2020

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012019000102
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0039.2020.SRP.PE.0018.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012020000062.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.

EXTRATOS Nº ATA Nº 010/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CNPJ: 24.417.065/0001-03.

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2020
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Guilherme Girão Barreto da
Silva, Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção , (81) 3182-6744,
manutencao@mppe.mp.br, ou seu substituto legal
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO DIRCEU
BARROS

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 1328/2020
Assunto: Ofício CGMP nº 0360/2020-SP
Data do Despacho: 07/08/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À  Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1329/2020
Assunto: Ofício nº 0358/2020-SP
Data do Despacho: 07/08/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1330/2020
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 07/08/2020
Interessado(a): Ana Cristina Barbosa Taffarel
Despacho:  Ao Corregedor  Auxi l iar ,  para conhecimento e
pronunciamento.

Número protocolo Interno:  ...
Assunto: Correição Ordinária nº 192/2019
Data do Despacho: 06/08/2020
Interessado(a): ....
Despacho: Acolho a sugestão da Corregedoria  Auxiliar e, com base na
Resolução Interna CGMP nº 004/2019, determino a instauração de PGA
com remessa do Relatório de Inspeção ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Número protocolo: 228631/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 275493/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: ...
Assunto: 3º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/08/20
Interessado(a): Adna Leonor Deó Vasconcelos
Despacho: Remeta-se à vitalicianda, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: ...
Assunto: 5º Relatório Trimestral

DESPACHOS Nº 140.
Recife, 7 de agosto de 2020

Data do Despacho: 29/07/20
Interessado(a): Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez
Despacho: Remeta-se à vitalicianda, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo Interno: ...
Assunto: Ofício nº 086/2020 PJBJ
Data do Despacho: 07/08/2020
Interessado(a): PJ de Bom Jardim
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0065.0007324/2020-66,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor LUIZ ALVES DE SOUZA JÚNIOR, Assistente em
Gestão Autárquica Fundacional, matrícula nº 188.490-5, lotado na
Divisão Ministerial de Inativos, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial do Departamento de Pagamento de Pessoal, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-5, por um período de 30
dias, contados a partir de 12/08/2020, tendo em vista o gozo de férias do
titular CRISTIANO EMERSON DE LIMA AGUIAR, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.682-2;

II – Reiterar as atribuições da função de Gerente Ministerial de
Departamento, símbolo FGMP-5, conforme artigo 68 da RESOLUÇÃO –
RES - PGJ Nº 002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I -
planejar, organizar, dirigir, controlar, coordenar, orientar, supervisionar,
acompanhar, avaliar e executar ações e atividades necessárias ao
exercício das competências da unidade; II - observar e fazer cumprir as
disposições legais e regulamentares inerentes à sua área de atuação,
bem como as orientações técnicas e administrativas do titular da
unidade a que esteja subordinado; III - promover a adequada
distribuição dos recursos, trabalhos e atividades; IV - opinar
conclusivamente, quando for o caso, em processos e papéis que lhes
sejam submetidos; V - apor o necessário encaminhamento em
documentos de interesse de servidor a ele subordinado; VI - representar
à autoridade competente sobre ilegalidade, irregularidade ou ato
praticado com inobservância de princípio constitucional, ou, ainda, sobre
assunto administrativo que demande essa forma de tratamento; VII -
assistir o superior hierárquico em assuntos inerentes à competência da
unidade; VIII - praticar os demais atos administrativos necessários ao
exercício das competências originárias da unidade e das competências
a ela delegadas.

III – Esta portaria entrará em vigor a partir de 06/08/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 433/2020.
Recife, 24 de julho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Recife, 24 de julho de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
(Republicada por haver saído com incorreção no original)

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO comunicações internas deste Órgão que asseveram
a divergência entre a lotação e local de exercício das atividades de
servidor(a) no MPPE desde o ano de 2016, apontando suposta
irregularidade funcional consistente em possível prática de
desobediência à portaria de lotação.

RESOLVE:

I - DETERMINAR à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça, instituída através da
Portaria POR-PGJ nº 3.086/2019, de 28.11.2019, publicada no Diário
Oficial do Estado em 29.11.2019, de lavra do Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, que instaure SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA tendo
em vista a possível existência de falta funcional atribuível a servidor
público em atuação no Ministério Público de Pernambuco, conduta esta
que, se comprovada, propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível
e/ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do Ministério
Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o
contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 22/05/2020

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07  de agosto de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 471/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

CONSIDERANDO documentos que indicam suposta irregularidade
consistente em inserção, por agente público sem autorização ou
solicitação de autoridade competente, de dados funcionais no sistema
de gestão de autos Arquimedes, no Ministério Público de Pernambuco,
podendo configurar possível cometimento de falta funcional pelo aludido
(a) servidor (a);

RESOLVE:

I - DETERMINAR à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça, instituída através da
Portaria POR-PGJ nº 3.086/2019, de 28.11.2019, publicada no Diário
Oficial do Estado em 29.11.2019, de lavra do Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça,

PORTARIA POR-SGMP Nº 472/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

que instaure SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA tendo em vista a
possível existência de falta funcional atribuível a servidor público em
atuação no Ministério Público de Pernambuco, conduta esta que, se
comprovada, propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível e/ou
ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do Ministério Público,
devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o contraditório, o
devido processo legal e a ampla defesa conforme estabelece o art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal.

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 03/07/2020

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   07  de agosto de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os  seguintes  despachos eletrônicos:

No dia 07/08/2020

Número protocolo: 275818/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ROMILDO DE FREITAS GOMES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275851/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO ANTONIO SEIXAS DE CASTRO
JUNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275817/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: HANABEL FERREIRA NASCIMENTO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275850/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JEFSON MARCIO SILVA ROMANIUC
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275815/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUCIENE MARIA DOS SANTOS ALVES DA
FONSECA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275813/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via

DESPACHOS Nº No dia 07/08/2020
Recife, 7 de agosto de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LAURA LUANA BRUNET DE OLIVEIRA
FREITAS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275812/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MÔNICA BEATRIZ PEREIRA DE MOURA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275830/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANDREA CARLA CAMPOS BRANDÃO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275811/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANDREA CARLA CAMPOS BRANDÃO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275829/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ISABEL CRISTINA DE ANDRADE LIMA E SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275810/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARLUCE GOMES GONZAGA DINIZ
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275499/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ERON MENDES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo. Segue para anotação em ficha funcional.

Número protocolo: 275500/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ERON MENDES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo. Segue para anotação em ficha funcional.

Número protocolo: 275791/2020
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MAGNO MARCOS FERREIRA FRAZÃO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275790/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA THEREZA NOGUEIRA DE MIRANDA
MEDEIROS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275789/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUIZ JORDÃO CABRAL NETO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275725/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA CLARINDA RIBEIRO DUARTE TIBLE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275724/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA DANIELE NASCIMENTO LIRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275769/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JAMERSON SERAFIM DE MOURA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275723/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ
PESSOA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275722/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275721/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.
Número protocolo: 275720/2020
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275719/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275761/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: EWERTON NOBREGA DE ALMEIDA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275760/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIANA DE ALMEIDA DOURADO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275718/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA CESÁRIO MOTA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275717/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: EWERTON NOBREGA DE ALMEIDA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275716/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ADALBERTO MUZZIO DE PAIVA NETO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275759/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: KARLA PATRÍCIA GUEDES DE SOUZA CUNHA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275758/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: THAÍSA CONCEIÇÃO BARBOSA SERRANO
COSTA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275757/2020

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FABRÍCIA FLÁVIA MAURICIO DE MENEZES
MATOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275756/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: RODRIGO FERRAZ DE CASTRO REMÍGIO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275755/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FABRÍCIA FLÁVIA MAURICIO DE MENEZES
MATOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.
Número protocolo: 275754/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARÍLIA MARIA FERRO DE SOUSA VALENÇA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275715/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE BORBA CAMPOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275714/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA CARDOSO DE LIMA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275713/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: RODRIGO DA COSTA BELTRÃO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275712/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LEANDRO GUEDES MATOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 269989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: VERA LUCIA MARIA FERNANDES DE SOUZA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra
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INOVAÇÃO
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.
Considerando a autor ização da chef ia imediata.  Autor izo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 270689/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ADEILDO JOSE DE BARROS FILHO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 272369/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUIZ ALVES DE SOUZA JUNIOR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 267811/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: BRUNA MORONI RIBEIRO QUIRINO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 275192/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARINA LINHARES GOMES LEMOS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275152/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ROSEANE DE SÁ CYSNEIROS DE OLIVEIRA
LIMA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 237830/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LÚCIO JORGE FERREIRA SANTOS
Despacho: Considerando o contato com o requerente, no dia 07/08/20,
bem como que as férias estavam previstas para maio. Desta forma, por
já ter decorrido o prazo de alteração das férias, arquive-se.

Número protocolo: 275149/2020

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANA TEREZA DE FARIAS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275091/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUCINALVA MARIA PAIVA PATRIOTA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275090/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: SEBASTIÃO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 275089/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANACI ALVES PEDROSA DE SOUZA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 273391/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ARTHUR MAURÍCIO SITÔNIO PIMENTEL
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO, autorizo o pedido.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 273230/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JOSEANDRA LUIZA DE SOUZA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 274218/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: EDILMA DA SILVA RAMOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 273590/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FRANCISLENE GOMES DA SILVA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros. Considerando a
autorização da chefia imediata. Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos
assentamentos funcionais de frequência, devendo observar os prazos
estabelecidos nas INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 273932/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MÚCIO MÁRCIO MIRANDA MARINHO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, excepcionalmente, autorizo. Devendo
observar que os próximos requerimentos devem ser feitos previamente.

Número protocolo: 273913/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: CRISTIANO LUCAS DE ARAÚJO
Despacho: Considerando que a licença seria referente aos dias de
20/07/20 a 24/07/20, já tendo passado o prazo de gozo, indefiro o
pedido.

Número protocolo: 274649/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: HELMER RODRIGUES ALVES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274629/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274549/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: MARIA ISABELLE VITORINO DE FREITAS
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274529/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANA ELVIRA DA FONSECA LIMA FERREIRA
DE CARVALHO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274509/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: CELINA ANGÉLICA DE ALMEIDA CRUZ
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274490/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020

Nome do Requerente: VILMA CARDOSO DOS SANTOS PEREIRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274411/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JOÃO ALVES BATISTA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274430/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: GIOVANNI BEZERRA DIAS DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274364/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274363/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274362/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: FÁBIA CRISTHINE ROQUE DE LIMA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274361/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JENER TOSCANO LINS E SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274359/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: YOLANE COSTA BIONE FERRAZ RIBEIRO
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274357/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: ANDRÉ GENERINO DA SILVA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 274355/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: JOSEFA VANIA CARVALHO FERREIRA
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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encaminho para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 264651/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: CELIOMEDES DA SILVA LIRA
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 274219/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: BERNARDO MONTEIRO VILLAR
Despacho: Considerando o aviso nº 025/2020 da SGMP, encaminho
para controle e providências necessárias.

Número protocolo: 265549/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/08/2020
Nome do Requerente: EUGÊNIO JOSÉ BATISTA ANTUNES
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

 Recife, 07 de agosto de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

AUTO Nº. 2019/278392
DOCUMENTO Nº 11594678

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 063/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19170-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima os
idosos M.N.B.S e D. P. S., residentes no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento

PORTARIA Nº  Nº 063/2020 – 30ªPJDCC
Recife, 31 de julho de 2020

preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única
vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o
ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, cumpra-se o despacho proferido de fls. 36-V dos autos.

Registre-se. Cumpra-se.

 Recife, 31 de Julho de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO
INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de 12
de fevereiro de 1993, e art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, combinado com o art. 80 da Lei nº 8.625/93,

CONSIDERANDO as funções constitucionais do Ministério Público,
dentre elas a de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
serviços de relevância pública, bem como às normas constitucionais,
promovendo as medidas necessárias à sua consecução e garantia,
conforme dicção do art. 129, II e III, da Magna Carta;

CONSIDERANDO que existe concurso público vigente, com lista
contendo classificados para vários cargos do Poder Executivo Municipal
de Jurema, bem como está na iminência de novo concurso público para
os cargos que não tiveram classificados no concurso anterior ou tiveram
aprovados em quantidade

PORTARIA Nº INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2020
Recife, 7 de agosto de 2020
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insuficiente, mostrando-se necessária a nomeação dos classificados e o
respeito à regra constitucional do concurso público, em detrimento dos
contratos temporários; matéria objeto do presente Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, no bojo do presente procedimento, esta
Promotora de Justiça expediu Recomendação, no sentido de o
Município apresentar projeto de lei de criação de cargos efetivos, tudo
com o objetivo de substituir os contratados de forma temporária pelos
aprovados em concurso público, sem prejudicar os serviços essenciais,
o que foi cumprido pela municipalidade em 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de resolver a questão, de maneira a
respeitar a regra do concurso público, prevista no art. 37, inciso II, da
Constituição da República, e de não prejudicar o funcionamento e
continuidade dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que o prazo do Procedimento Preparatório nº
03/2019 se findou, nos termos do art. 2º, § 6º, da Resolução nº 23/2007,
do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 32, da Resolução
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro nos arts. 2º, § 7º,
e 4º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público, e art. 14, da Resolução nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, para apuração do
cumprimento da obrigação do Município de Jurema de substituir os
contratados temporariamente pelos aprovados/classificados em
concurso público, respeitando a regra constitucional do concurso
público, bem como os princípios que regem a Administração Pública
(expressos no art. 37, da Carta Magna, além dos implícitos), e com o
objetivo de subsidiar a adoção das medidas legais pertinentes.

Resolve, por isso, promover a coleta de informações, documentos,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências necessárias para
a propositura da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, ou, conforme se apurar, o
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, nos termos da lei ,
determinando desde já:
1. Registre-se a presente em livro próprio e no sistema SIM;
2. Autue-se, efetuando a juntada aos autos dos documentos pertinentes
ao caso, e demais que se fizerem necessários à instrução do presente;
3. Oficie-se aos interessados, informando sobre a instauração do
presente;
4. Publique-se e comunique-se ao Conselho Superior.

Jurema/PE, 07 de agosto de 2020.

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Jurema

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDADO
Procedimento nº01652.000.005/2020— Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01652.000.005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,instauraopresenteProcedimentoAdministrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Ofício nº 03.2020, oriundo do CREAS deste Município

PORTARIA Nº nº01652.000.005/2020— Notícia de Fato
Recife, 29 de julho de 2020

de Condado, encaminhando Relatório Circunstanciado da idosa Maria
da Conceição Mendonça, de  77 anos de idade, por meio do qual se
informam possíveis violações de direitos que vêm sendo praticadas em
face da anciã por seus filhos Zélia Maria de Mendonça e José Emídio de
Mendonça.
INVESTIGADO: ZÉLIA MARIA DE MENDONÇA, BRASILEIRA,
residente na Rua Clemente Cruz Do Borge, Nº 98, Bairro Centro, CEP
55940-000, Condado – Pe
INVESTIGADO: JOSÉ EMÍDIO DE MENDONÇA, BRASILEIRA,
residente na Rua Clemente Cruz Do Borge, Nº 98, Bairro Centro, CEP
55940-000, Condado – Pe
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Condado, com atuação na defesa da
cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998.
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
003/2019, do CSMP, dispondo que o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil ou procedimento preparatório. Parágrafo único:
Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal  de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 01652.000.005/2020,
subscrito pelo CREAS municipal, versando sobre a situação de
vulnerabilidade da idosa Maria da Conceição Mendonça;
CONSIDERANDO o teor do Relatório Circunstanciado emitido pelo
Creas, o qual conclui que a idosa se encontra em condição de violação
de direitos;
CONSIDERANDO o teor do art. 18 da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e,
do art. 1°, §§ 6º e 7º, da Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório e do
Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas extrajudiciais cabíveis;
RESOLVE:
C O N V E R T E R  a n o t í c i a d e f a t o a c i m a c i t a d a e m
PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO, adotando as seguintes
providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas da notícia de fato enunciada
na forma de procedimento administrativo;
II – Cumpra-se, o despacho anteriormente exarado, quanto à
designação da data de audiência para oitiva das partes.
III – Dê-se a publicidade preconizada pelo art. 9° da Resolução RES-
CSMPnº03/2019.
Cumpra-se.

Condado, 29 de julho de 2020.

Tayjane Cabral de Almeida,
Promotora de Justiça.

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
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Ministério Público do Estado de Pernambuco
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

AUTO Nº. 2019/265235
DOCUMENTO Nº 11594283

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 028/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19173-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M.C.V..,  residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

PORTARIAS Nº Portarias    '''
Recife, 29 de julho de 2020 4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de

200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Oficie-se ao Centro Integrado Margarida Alves, a fim de apresentar,
no prazo de 30 (trinta) dias, relatório situacional atualizado de
acompanhamento à pessoa idosa, com indicação das intervenções
efetuadas e encaminhamentos ofertados pelo serviço municipal de
Assistência Social.

5.2. Oficie-se ao Distrito Sanitário competente, a fim de apresentar, no
prazo de 30 (trinta) dias, relatório situacional atualizado de
acompanhamento à pessoa idosa, com indicação das intervenções
efetuadas e encaminhamentos ofertados pelo serviço municipal de
saúde.

5.3. Com as respostas, voltem-me conclusos.

Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/377425
DOCUMENTO Nº 11936095

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 029/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19230-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M.C.B.C.,  residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade
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Alexandre Augusto Bezerra
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
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representação, uma vez que permanece a necessidade de suposta
ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. À Equipe Técnica, a fim de realizar diligências com o objetivo de
verificar a atual condição da pessoa idosa, indicando, inclusive, a
necessidade de continuidade de possíveis diligências investigatórias nos
autos do Inquérito Civil.

Registre-se. Cumpra-se.
Recife,  29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/327260
DOCUMENTO Nº  11732271

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 030/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19202-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M. V. de O., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Oficie-se ao CREAS Ana Vasconcelos, a fim de proceder à nova
tentativa de visita domiciliar à pessoa, com indicação das intervenções
efetuadas e encaminhamentos ofertados pelo serviço municipal de
Assistência Social.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,    29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/360266
DOCUMENTO Nº  11869722

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 031/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de
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Pernambuco, que regulamenta o Inquérito e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19217-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso S. G. da S., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. À Equipe Técnica, a fim de realizar diligências nos autos do
Inquérito Civil, com o fim de identificar a localidade em que o idoso
atualmente reside.

5.2. Concluídas as diligências, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/92696
DOCUMENTO Nº  11961088

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 032/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO

CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19236-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso J. O., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Oficie-se ao Centro Integrado Margarida Alves, a fim de apresentar,
no prazo de 30 (trinta) dias, relatório situacional de acompanhamento à
pessoa idosa, com indicação das intervenções realizadas e
encaminhamentos ofertados pelo serviço municipal de Assistência
Social.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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 Recife,    29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/308949
DOCUMENTO Nº 11666600

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 033/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19188-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso J. R. dos S., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. à Equipe Técnica, a fim de realizar diligências com o fim de obter
informações atualizadas acerca da atual condição da pessoa idosa.

5.2. Concluídas as diligências, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/387307
DOCUMENTO Nº 11961093

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 034/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19237-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso J. L. G., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Petrúcio José Luna de Aquino
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Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Oficie-se ao CREAS – Centro de Referência Especializado de
Assistência Social, a fim de que proceda à realização de visita domiciliar
em favor da pessoa idosa, com indicação das intervenções efetuadas,
requisitando resposta no prazo de 30 (trinta) dias, mediante
encaminhamento de Relatório Situacional.

5.2. Anexe ao expediente cópia da Notícia de Fato, bem como do
Relatório Situacional do Distrito Sanitário VI (fls. 14/15v), para ciência.

5.3. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.4. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,  29  de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/9094
DOCUMENTO Nº 12249808

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 035/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20020-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, o qual trata da possível negativa
de recebimento de idosos, sem acompanhantes, no

âmbito do Hospital Evangélico de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 229/2020 (fl. 05), requisitando resposta no
prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,    29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2020/41473
DOCUMENTO Nº 12249991

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 037/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de
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Pernambuco, que regulamenta o Inquérito e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20022-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso J. M. da S.,  residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 235/2020 (fl. 08), requisitando resposta do
Distrito Sanitário IV no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,    29  de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2020/42024
DOCUMENTO Nº 12250207

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 038/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20023-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso M. S. C. da L.,  residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 230/2020 (fl. 04) e nº 231/2020 (fl. 05),
requisitando resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,    29 de Julho de 2020.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2020/41411
DOCUMENTO Nº 12250611

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 039/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20026-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M. B. G. de A., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número

máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 247/2020 (fl. 09) e nº 246/2020 (fl. 10),
requisitando resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,    29  de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2020/29740
DOCUMENTO Nº 12251015

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 040/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20028-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M. J. G. da S., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 232/2020 (fl. 07), requisitando resposta do
Centro Pop Glória no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,    29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/414494
DOCUMENTO Nº 12045152

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 041/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19254-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso L. J. da S. C., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento

dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais
para a solução dos problemas apontados na representação, uma vez
que permanece a necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade
da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. À Equipe Técnica, a fim de realizar diligências no sentido de obter
informações atualizadas acerca da atual condição da pessoa idosa.

5.2. Concluídas as diligências, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,  29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/429635
DOCUMENTO Nº 12145288

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 042/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19254-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso L. J. da S. C., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Oficie-se ao Centro Integrado Margarida Alves, para adoção das
seguintes providências: a) Proceder à realização de visita domiciliar em
favor da pessoa idosa; b) Informar quais as providências adotadas e
encaminhamentos oferecidos pelo serviço municipal de Assistência
Social em favor da pessoa idosa; c) Informar, caso seja possível, os
dados cadastrais da pessoa idosa e familiares, eventualmente
responsáveis, tais como Identificação Civil (R.G.) e Cadastro de Pessoa
Física (CPF); d) Requisitar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
mediante encaminhamento de Relatório Situacional.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,    29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/406382
DOCUMENTO Nº 12045046

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 044/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da

30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com
Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa,
que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19250-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M. do C. R. de C., residentes no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. À Equipe Técnica, a fim de realizar diligências, com o objetivo de
obter informações atualizadas acerca da atual condição da idosa.

5.2. Concluídas as diligências, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
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Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/407050
DOCUMENTO Nº 12044913

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 045/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19248-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M. dos P. M. de A., residentes no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. À Equipe Técnica, para adoção das providências constantes no
despacho de fl. 27.

5.2. Concluídas as diligências, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,  29  de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/376732
DOCUMENTO Nº 11989884

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 046/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19243-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa M. da G. da S., residentes no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
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Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Oficie-se ao Distrito Sanitário V, bem como ao CREAS Afogados,
para adoção das seguintes providências: a) Proceder à realização de
visita domiciliar em favor da idosa; b) Informar quais as providências
adotadas e encaminhamentos oferecidos pelo serviço municipal do
Recife em favor da pessoa idosa; c) Informar, caso seja possível, os
dados cadastrais da pessoa idosa e familiares, eventualmente
responsáveis, tais como Identificação Civil (R.G.) e Cadastro de Pessoa
Física (CPF); d) Requisitar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
mediante encaminhamento de Relatório Situacional.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,     29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/301272
DOCUMENTO Nº 11626642

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 047/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19178-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima a
idosa J. A. S., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento

preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única
vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o
ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 311/2020 (fls. 321/321v), requisitando
resposta do CREAS Ana Vasconcelos no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,    29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/395378
DOCUMENTO Nº 11975507

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 048/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
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SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19239-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figuram como vítimas os
idosos J. A. da S. e S. G. B. Da S., residentes no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 228/2020 (fls. 22), requisitando resposta do
CREAS Ana Vasconcelos no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

 Recife,  29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

AUTO Nº. 2019/363754
DOCUMENTO Nº 11895552

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 049/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 19225-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima o
idoso L. C. A. de O., residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Reitere-se o Ofício nº 124/2020 (fls. 12) e nº 283/2020 (fl. 17),
requisitando resposta no prazo de 30 (trinta) dias.

5.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

5.3. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de Julho de 2020.

Humberto da Silva Graça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



23Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 10 de agosto de 2020

Promotor de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02326.000.362/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária,
CONSIDERANDO que res tou  apurada,  nos  au tos  do  IC
02326.000.106/2020, a necessidade de acompanhamento do novo
processo licitatório lançado pela Secretaria de Coordenação Regional de
Serviços Públicos, para contratação de empresa para realização de
serviços de manutenção e qualificação do parque de iluminação pública
do Cabo de Santo Agostinho, tanto do ponto de vista da economicidade
(vem virtude de denúncias formuladas pela empresa EIP, anteriormente
contratada), como em face da necessidade de substituição de contrato
firmado em caráter emergencial;
CONSIDERANDO que, a priori, não foi identificada, ainda, nenhuma
irregularidade no citado procedimento, de modo a justificar eventual
instauração de Procedimento Preparatório ou Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, IV, da Resolução nº 03/2019, do
CSMP;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo para outras
atividades com o seguinte OBJETO: ACOMPANHAR PROCESSO
LICITATÓRIO A SER REALIZADO PARA SUBSTITUIÇÃO DE
CONTRATO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Coordenação Regional e
Serviços Públicos do Cabo de Santo Agostinho

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. Oficie-se a Secretaria de Coordenação Regional de Serviços
Públicos, a fim de que remeta cópia do processo de dispensa e contrato
emergencial celebrado para manutenção e qualificação do parque de
iluminação pública do Cabo de Santo Agostinho, bem como cópia do
processo licitatório lançado para substituição de dito contrato,
informando o número, modalidade, cronograma previsto para conclusão
do certame, e preço estimado previsto, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de agosto de 2020.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02326.000.362/2020
Recife, 6 de agosto de 2020

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PESQUEIRA Procedimento nº 02257.000.001/2020 —
Notícia de Fato
Inquérito Civil 02257.000.001/2020
Interessados: Cidadãos de Pesqueira/PE Assunto:

Apuração da denúncia feita ao Ministério Público do Estado de

INQUÉRITO CIVIL Nº 02257.000.001/2020
Recife, 3 de agosto de 2020

Pernambuco referente ao forte odor exalado pela Empresa FRIGAL
ABATE DE AVES, causando desconforto e expondo os moradores da
Cidade de Pesqueira a riscos na saúde.

A Dra. ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA, em exercício na sua
titularidade, junto a 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca, com
atribuições nas Curadorias de Defesa do Meio Ambiente e Consumidor,
no uso das suas atribuições outorgadas pelos Arts. 127, caput, e 129,
inciso III, da Constituição Federal, Arts. 1º e 25, inciso IV, alínea “a”, da
Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);
Considerando a tramitação da Notícia de Fato nº 02257.000.001/2020
registrada no SIM em face do e-mail encaminhado ao Ministério Público,
no qual é solicitada a atuação Ministerial em face da Empresa FRIGAL
ABATE DE AVES, narrando: “O odor decorrente da fábrica continua a
invadir a cidade, causando desconforto e expondo os moradores a
riscos biológicos, principalmente aos que já possuem problemas
respiratórios, tal situação já foi exposta outras vezes no entanto o
problema continua”;
Considerando que, no mês de dezembro/2018, foi promovido o
Arquivamento do Inquérito Civil Conjunto nº 001/2017, referente à
situação da Poluição Ambiental produzida pela Fábrica de Farinha e
Óleos do Frigorífico Alvorada Indústria LTDA, após o atendimento pela
mencionada empresa das exigências constantes da Licença Ambiental
Nº 05.17.09.0003042-3, consoante Relatório de Vistoria DCFP/UCFI Nº
2294 /2018 da CPRH;
Considerando que após o transcurso de, aproximadamente, 16 meses,
nova denúncia foi recepcionada nesta 2ª PJ referente à empresa que
funciona no mesmo endereço do Frigorífico ALVORADA, havendo a
VISA Municipal enviado o Ofício nº 283 /2020, no qual declara que o
Frigorífico ALVORADA foi arrendado e está sendo administrado pela
EMPRESA LEIMAR FRIGORÍFICO IND. e COM. de CONSERVA, CNPJ
Nº 76.608595/0001-24 e que a referida empresa adquiriu uma prensa de
penas para que as mesmas sejam secadas antes do processo de
trituração, eis que tal processo exala o odor devido ao fato das penas
estarem molhadas;
Considerando o disposto no art.14 da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, converte a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL
para a coleta de informações, depoimentos, certidões, perícias e demais
diligências para posterior instauração de Ação Civil Pública ou
arquivamento das peças de informações nos termos da lei,
determinando, desde já, e em especial o seguinte:

a) Designar a Servidora à disposição do MPPE, Cristiane Maria Araújo,
para funcionar como Secretária do Inquérito Civil, mediante
compromisso formalizado por termo nos autos;
b) Oficie-se a Exma. Sra. Prefeita Municipal e Secretários de Saúde e
Meio Ambiente, remetendo-se cópia desta Portaria para conhecimento;
c)Remeta-se cópia da presente Portaria, através de Ofício, ao
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, aos
Coordenadores dos CAOP's do Meio Ambiente e Consumidor, e, ainda,
à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, todos por e-mail.
d)Oficie-se à CPRH, requisitando que seja enviada cópia da licença
ambiental concedida para o funcionamento da EMPRESA LEIMAR
FRIGORÍFICO IND. e COM. de CONSERVA e realização de inspeção
no referido empreendimento, para verificação da poluição ambiental
produzida.
e)Oficie-se ao Departamento de Inspeção de Produtos Animais-DIPOA
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, solicitando, de
igual modo, a realização de inspeção no referido empreendimento, para
verificação da poluição ambiental produzida.
f)Encaminhe-se cópias das peças informativas à Promotoria de Justiça
Criminal desta Comarca, ante o disposto no art.54 da Lei
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nº 9.605/98.
g)Junte-se aos presentes autos cópia da Promoção de Arquivamento
referente ao Inquérito Civil Conjunto nº 001/2017 (Autos nº
2016/2396802).

Pesqueira, 03 de agosto de 2020.

ANDRÉA MAGALHÃES PORTO
Promotora de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Dispensa n.º 0076.2020.CCD.DL.0031.MPPE
(PEIntegrado), da Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP, com
fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, objetivando a locação de imóvel situado na
Avenida  Norte - Miguel Arraes de Alencar, n. 2519, Bairro da
Encruzilhada, Recife/PE, de propriedade de João Bosco Correia (CPF n.
003.953.314-04), destinado à instalação da Sede do Núcleo de Justiça
Comunitária de Casa Amarela, no valor mensal de R$ 4.400,00 (quatro
mil e quatrocentos reais), importando no valor total de R$ 264.000,00
(duzentos e sessenta e quatro mil reais), correspondente ao período de
60 (sessenta) meses. DETERMINO que sejam adotados os
procedimentos necessários à referida contratação.

Recife, 07 de agosto de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
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ANEXO DO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 010/2020 

  
Registro de Preços visando o visando o fornecimento de materiais de telecomunicações para atendimento 
das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça. 

 
1.1 Empresa(s) vencedora(s):  
 

Empresa A: E M P DOS SANTOS PINTO & CIA LTDA. – ME 

CNPJ:  10.973.680/0001-83 Inscrição Estadual: 0382458-68 

Endereço: Rua do Hospício, 981, apt 42, Boa Vista, Recife/PE 

Telefone/FAX: (81) 3040-3433/98846-1615 E-mail: empspinto@bol.com.br 

Representante: EUNICE MARIA PEREIRA DOS SANTOS PINTO 

Identidade: 3349625 Órgão Exp.: SDS/PE 

CPF: 590.535.184-87 

 
LOTE (s): 1-A e 1-B ; 

 
Planilha Demonstrativa de Preços:  

 

LOTE ITEM  
CÓDIGO 
EFISCO 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1-A- COTA 

PRINCIPAL 
1.1- A 

400644-

5 

CABO PAR TRANCADO - 

PARA CONEXAO DE REDE 

DE CABEAMENTO 

ESTRUTURADO, CAT6. 

305M, CABO PAR 

TRANCADO / UTP. 

ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 300 M DE 

CABO. 

DEKO UNID 300 R$ 530,00 
R$ 

159.000,00 

1-B -COTA 
RESERVADA 

1.1-B 
400644-

5 

CABO PAR TRANCADO - 

PARA CONEXAO DE REDE 

DE CABEAMENTO 

ESTRUTURADO, CAT6. 

305M, CABO PAR 

TRANCADO / UTP. 

ACONDICIONADO EM 

CAIXAS COM 300 M DE 

CABO. 

DEKO UNID 100 R$ 530,00 R$ 53.000,00 

  VALOR TOTAL PARA A EMPRESA “A”  R$ 212.000,00 

DUZENTOS E DOZE MIL REAIS  

 

Empresa B: BR ONLINE COMERCIO VAREJISTA E VENDAS DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ:  24.939.626/0001-26 Inscrição Estadual: 00.277.219.800-62 

Endereço: Rua urutu, 190, Dom Joaquim, Belo Horizonte/MG  

Telefone/FAX: (31) 3146-0859 E-mail: bronline02@gmail.com 

Representante: JULIO CESAR MALAQUIAS DE REZENDE  

Identidade: MG 6339742 Órgão Exp.: SSP/MG 

CPF: 025.750.056-12 
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LOTE (s): 2-A e 2-B;  

 
Planilha Demonstrativa de Preços:  
 

LOTE ITEM 
CÓDIGO 

EFISCO 
DESCRIÇÃO 

MARCA/ 

MODELO 
UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

2-A- COTA 
PRINCIPAL  

2.1-A 
391672-

3 

ABRAÇADEIRA DE 

POLIAMIDA 200X2,5X55,  
T18L  

HELLERMA

N T 18L 
UNID 750 R$ 0,49 R$ 367,50 

2.2-A 
158789-

7 

CABO TELEFÔNICO 

METÁLICO CTP-APL 50 DE 
50 PARES,  

GP CABOS 

CTP-APL50 
MT 1500 R$ 18,42 R$ 27.630,00 

2.3-A 59369-9 
CAIXA APARENTE PARA 
ESPELHO 4" x 2" - BEGE  

ILUME 2X4 UNID 1500 R$ 8,88 R$ 13.320,00 

2.4-A 
188747-

5 

CONECTOR FEMEA 
GIGALAN CAT.6 Premium 

T568A/B  

SECCON 

RJ45 CAT6 
UNID 750 R$ 9,88 R$ 7.410,00 

2.5-A 
314748-

7 
CONECTOR MACHO RJ45 

CAT.6  

SECCON 

RJ45 CAT6 
UNID 750 R$ 1,85 R$ 1.387,50 

2.6-A 
224747-

0 
CORDÃO DUPLEX MM LC-

SPC/SC-SPC 2.5M. 

MAXTELEC

ON 2,5MM 
UNID 30 R$ 96,43 R$ 2.892,90 

2.7-A 
456931-

8 
CORDÃO DUPLEX SM LC-

SPC/SC-SPC 2.5M. 

MAXTELEC

ON 2,5MM 
UNID 15 R$ 92,46 R$ 1.386,90 

2.8-A 
382467-

5 
ESPELHO PLANO 2P, 4" x 2" 
PARA DOIS PONTOS BEGE  

PIERTELECO

N 

2X4/2SEÇÃ

O 

UNID 1500 R$ 13,36 R$ 20.040,00 

2.9-A 
300305-

1 

FITA ETIQUETADORA 

12MM PRETO SOBRE 
BRANCO,  

BROTHER 

TZE-FX251 
UNID 15 R$ 94,96 R$ 1.424,40 

2.10-A 
420746-

7 

FITA ETIQUETADORA 
24MM PRETO SOBRE 

BRANCO,  

BROTHER 

TZE-FX252 
UNID 15 R$ 148,24 R$ 2.223,60 

2.11-A 74174-4 
GUIA DE CABOS 

HORIZONTAL FECHADO 1U 

PROTECT 19 

1U 
UNID 90 R$ 19,84 R$ 1.785,60 

2.12-A 
420748-

3 
MINI RACK DE 12U.  

PROTECTM 

12UX470 
UNID 150 R$ 475,30 R$ 71.295,00 

2.13-A 
303325-

2 
PATCH CORD METALICO 

UTP GIGALAN CAT.6  1,5M   

MAXTELEC

ON CAT6 

1,5MM 

UNID 750 R$ 20,44 R$ 15.330,00 

2.14-A 
330514-

7 
PATCH CORD METALICO 
UTP GIGALAN CAT.6  4M   

MAXTELEC

ON CAT6 

4,0MM 

UNID 750 R$ 34,03 R$ 25.522,50 

2.15-A 
238811-

1 

PATCH PANEL GIGALAN 
CAT.6 24 POSICOES 1U  

PADRÃO T568A/B,   

MAXTELEC

ON CAT6 

24P 1U 

UNID 90 R$ 509,20 R$ 45.828,00 

2.16-A 
221289-

7 

PORCA GAIOLA C 

PARAFUSO M5 INOX PARA 
RACK 

PROTECT 

M5 
UNID 3000 R$ 0,89 R$ 2.670,00 
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2.17-A 
219557-

7 
RACK ABERTO 19" 44 U EM 

AÇO  

PROTECTM 

19”44U 
UNID 15 R$ 791,05 R$ 11.865,75 

2.18-A 
418383-

5 

RACK DE 24U 

DESMONTAVEL  

PROTECTM 

24UX670 
UNID 15 

R$ 

1.131,20 
R$ 16.968,00 

2.19-A 
313973-

5 

VELCRO PARA AMARAÇÃO 
DE CABOS DE REDE  SEM 

COSTURA 20MM X 3 MTS 
EMBALADO COR PRETA. 

VELCRO 

20MM 3MT 
UNID 9 R$ 12,48 R$ 112,32 

2.20-A 
361710-

6 
VOICE PAINEL CARREGADO 
1UCAT.3  C0M 50 PORTAS,  

MAXITELEC

ON 1U 

CAT3 110 

TYPE 

UNID 30 R$ 277,46 R$ 8.323,80 

2-B- COTA 

RESERVA
DA  

2.1-B 
391672-

3 

ABRAÇADEIRA DE 
POLIAMIDA 200X2,5X55,  

T18L  

HELLERMA

N T 18L 
UNID 250 R$ 0,49 R$ 122,50 

2.2-B 
158789-

7 

CABO TELEFÔNICO 
METÁLICO CTP-APL 50 DE 

50 PARES,  

GP CABOS 

CTP-APL50 
MT 500 R$ 18,42 R$ 9.210,00 

2.3-B 59369-9 
CAIXA APARENTE PARA 

ESPELHO 4" x 2" - BEGE  
ILUME 2X4 UNID 500 R$ 8,88 R$ 4.440,00 

2.4-B 
188747-

5 

CONECTOR FEMEA 

GIGALAN CAT.6 Premium 
T568A/B  

SECCON 

RJ45 CAT6 
UNID 250 R$ 9,88 R$ 2.470,00 

2.5-B 
314748-

7 
CONECTOR MACHO RJ45 

CAT.6  

SECCON 

RJ45 CAT6 
UNID 250 R$ 1,85 R$ 462,50 

2.6-B 
224747-

0 
CORDÃO DUPLEX MM LC-

SPC/SC-SPC 2.5M. 

MAXTELEC

ON 2,5MM 
UNID 10 R$ 96,43 R$ 964,30 

2.7-B 
456931-

8 
CORDÃO DUPLEX SM LC-

SPC/SC-SPC 2.5M. 

MAXTELEC

ON 2,5MM 
UNID 5 R$ 92,46 R$ 462,30 

2.8-B 
382467-

5 
ESPELHO PLANO 2P, 4" x 2" 
PARA DOIS PONTOS BEGE  

PIERTELECO

N 

2X4/2SEÇÃ

O 

UNID 500 R$ 13,36 R$ 6.680,00 

2.9-B 
300305-

1 

FITA ETIQUETADORA 
12MM PRETO SOBRE 

BRANCO,  

BROTHER 

TZE-FX251 
UNID 5 R$ 94,96 R$ 474,80 

2.10-
B 

420746-
7 

FITA ETIQUETADORA 

24MM PRETO SOBRE 
BRANCO,  

BROTHER 

TZE-FX252 
UNID 5 R$ 148,24 R$ 741,20 

2.11-
B 

74174-4 
GUIA DE CABOS 

HORIZONTAL FECHADO 1U 

PROTECT 19 

1U 
UNID 30 R$ 19,84 R$ 595,20 

2.12-
B 

420748-
3 

MINI RACK DE 12U.  
PROTECTM 

12UX470 
UNID 50 R$ 475,30 R$ 23.765,00 

2.13-

B 

303325-

2 

PATCH CORD METALICO 

UTP GIGALAN CAT.6  1,5M   

MAXTELEC

ON CAT6 

1,5MM 

UNID 250 R$ 20,44 R$ 5.110,00 
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2.14-
B 

330514-
7 

PATCH CORD METALICO 
UTP GIGALAN CAT.6  4M   

MAXTELEC

ON CAT6 

4,0MM 

UNID 250 R$ 34,03 R$ 8.507,50 

2.15-
B 

238811-
1 

PATCH PANEL GIGALAN 

CAT.6 24 POSICOES 1U  
PADRÃO T568A/B,   

MAXTELEC

ON CAT6 

24P 1U 

UNID 30 R$ 509,20 R$ 15.276,00 

2.16-

B 

221289-

7 

PORCA GAIOLA C 
PARAFUSO M5 INOX PARA 

RACK 

PROTECT 

M5 
UNID 1000 R$ 0,89 R$ 890,00 

2.17-

B 

219557-

7 

RACK ABERTO 19" 44 U EM 

AÇO  

PROTECTM 

19”44U 
UNID 5 R$ 791,05 R$ 3.955,25 

2.18-
B 

418383-
5 

RACK DE 24U 
DESMONTAVEL  

PROTECTM 

24UX670 
UNID 5 

R$ 
1.131,20 

R$ 5.656,00 

2.19-
B 

313973-
5 

VELCRO PARA AMARAÇÃO 
DE CABOS DE REDE  SEM 
COSTURA 20MM X 3 MTS 
EMBALADO COR PRETA. 

VELCRO 

20MM 3MT 
UNID 3 R$ 12,48 R$ 37,44 

2.20-
B 

361710-
6 

VOICE PAINEL CARREGADO 
1UCAT.3  C0M 50 PORTAS,  

MAXITELEC

ON 1U 

CAT3 110 

TYPE 

UNID 10 R$ 277,46 R$ 2.774,60 

VALOR TOTAL PARA A EMPRESA “B” R$ 370.378,36 

TREZENTOS E SETENTA MIL E TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS  

 

1.2 - Valor Total Registrado no Certame:     
 

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 582.378,36. (QUINHENTOS E OITENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS 
E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 
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